
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N° j :;- g ,DE 1996

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no nso
de suas atlibuições regimentais e nos tennos da Resolução n° 083/94 e do art.
204, parágrafo lÍlÚCO, do Regimento Interno,

RESOLVE:

1- EXONERAR da Coordenadoria de Segurança os seguintes servidores:

- ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DA SILVA, matricula nO 12.095-46, do
cargo em comissão de auxiliar especialista (agente de segurança), EP-09;

- JORGE FELIX PACHECO, matrícula nO 12.394·36, do cargo em
comissão de assistente especialista (técnico de segurança), EP-IO;

- PAULO ROBERTO REZENDE, matricula nO 12.396-32, do cargo em
comissão de assistente especialista (técnico de segurança), EP-IO.

2- Devolver os servidores aos respectivos órgãos de origem.

Brasilia-DF,,;f de~emLl)de1996.

Deputad


